
REQUERIMENTO N.º   , DE 2023. 

(Do Sr. Deputado Luiz Couto e Zeca Dirceu) 

Requer a convocação de sessão solene

da  Câmara  dos  Deputados  para

homenagear  o  Centenário  do

estabelecimento da Fé Bahá’í no Brasil. 

Senhor Presidente: 

Representando um décimo da composição da Câmara dos Deputados,

requeremos a V. Exª, com base no art. 68 do Regimento Interno, e ouvido o

Plenário, a convocação de sessão solene desta Casa, se possível em 17 de

outubro de 2023, para homenagear o Centenário do estabelecimento da Fé

Bahá’í no Brasil.

JUSTIFICAÇÃO

No ano de 2021, comemorou-se o Centenário do estabelecimento da Fé

Bahá’í  no  Brasil.  Em  função  da  pandemia  da  Covid-19,  não  foi  possível

celebrar  presencialmente  tão  importante  data  -  motivo  pelo  qual  solicita-se

homenageá-la em 2023. 

A Fé Bahá’í  foi  fundada por  Bahá’u’lláh,  considerado por  milhões de

pessoas  das  mais  diversas  procedências  religiosas,  culturais  e  étnicas  o

precursor  de  uma  era  de  paz,  justiça  e  unidade  entre  as  nações,  como

resultado do esforço coletivo da humanidade. Quando Bahá’u’lláh, em meados

do  século  XIX,  anunciou  ser  o  portador  de  uma  mensagem  destinada  a

transformar a vida espiritual da humanidade, muitas pessoas abraçaram essa

nova Causa. A notícia desse acontecimento foi publicada em jornais brasileiros

ainda naquele século, mas foi somente nas primeiras décadas do século XX

que a Causa bahá’í começou a se estabelecer no Brasil.

Algumas mulheres tiveram um papel central nesse processo. Primeiro,

em 1919, a jornalista estadunidense Martha Root, em uma épica viagem pela

América Latina, aportou em diferentes cidades brasileiras, onde foi entrevistada *C
D2
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por  personalidades  nacionais,  publicou  artigos  em  jornais  e  deixou  livros

bahá’ís para contribuir com o acervo de diversas bibliotecas. Foi, entretanto,

em 1o de fevereiro de 1921, com a chegada, ao Porto do Rio de Janeiro, da

jovem estadunidense Leonora Stirling Holsapple (lembrada hoje como Leonora

Armstrong), que a Causa bahá’í lançou suas raízes mais profundas em solo

brasileiro.

Em pouco tempo, pequenas comunidades locais emergiram nas cidades

do país, primeiramente na cidade da Bahia, e mais tarde no Rio de Janeiro,

São  Paulo,  Niterói,  Porto  Alegre,  Recife  e  em  outros  lugares.  Essas

comunidades tornaram-se centros de atração para um crescente número de

brasileiras e brasileiros que encontravam na mensagem bahá’í respostas aos

seus anseios espirituais e sociais. Por entenderem que “a essência da fé está

na escassez de palavras e abundância de ações”, essas pessoas rapidamente

passaram a promover uma diversidade de atividades orientadas ao serviço ao

bem comum e ao amor ao próximo, combinadas com um profundo senso de

devoção a Deus.

Atualmente, a comunidade bahá’í brasileira é composta por um recorte

representativo da diversidade do nosso país. Neste período de pouco mais de

cem anos, cerca de 90 mil pessoas já abraçaram os princípios e ensinamentos

revelados por  Bahá’u’lláh.  Em 2023,  são aproximadamente  7500 atividades

dirigidas ao progresso da sociedade promovidas por essa comunidade, com

mais de 22 mil participantes envolvidos.

Juntamente com outras organizações e amigos de diferentes origens

raciais, sociais e de crença, os bahá’ís brasileiros estão trabalhando em todo o

país  –  nas  comunidades  ribeirinhas  de  Iranduba,  do  Amazonas;  na  aldeia

Kariri-Xocó, de Alagoas; nos centros urbanos das grandes capitais; em cidades

como Canoas,  no Rio Grande do Sul;  em bairros como São Sebastião,  no

Distrito Federal; e em tantas outras localidades de norte a sul, de leste a oeste

– para criar um novo tipo de sociedade pautado pelo princípio da unicidade da

humanidade.

A sessão solene tem como foco, portanto, reconhecer a importância e o

significado dos princípios e ensinamentos bahá’ís para o Brasil e comemorar

tão importante centenário em memória das contribuições da comunidade bahá’í

brasileira à sua sociedade. *C
D2
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Sala das Sessões, 11 de agosto de 2023. 

Zeca Dirceu

Líder da Federação e Deputado Federal PT/PR

Luiz Albuquerque Couto 

Deputado Federal PT/PB
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Requerimento de Sessão Solene
(Do Sr. Luiz Couto)

 

 

Requer a convocação de sessão

solene da Câmara dos Deputados para

h o m e n a g e a r  o  C e n t e n á r i o  d o

estabelecimento da Fé Bahá’í no Brasil. 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD231081835800, nesta ordem:

 

 1  Dep. Luiz Couto (PT/PB) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Zeca Dirceu (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER do Bloco Federação Brasil da

Esperança - Fe Brasil *-(P_113566)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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